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PRORROGAÇÃO DECRETO Nº 5.264/2020

19 de Dezembro de 2020 EXTRA

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.276/2020, de 
19 de dezembro de 2020.

PRORROGA O DECRETO Nº 
5.264/2020, QUE DISPÕE SOBRE 
AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 
MAIS RESTRITIVAS DE 
ENFRENTAMENTO NO ÃMBITO 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 
XINGU-PA, À PANDEMIA DO 
CORONAVIRUS COVID-19.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 
XINGU-PA, EM EXERCÍCIO, MURILO FERREIRA 
DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Vitória 
do Xingu e a Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a situação contínua 
e a necessidade do emprego de medidas 
preventivas para contenção do avanço dos 
casos de Corona vírus no Município de Vitória 
do Xingu;

D E C R E TA

Art. 1º. Ficam prorrogadas até o dia 26 de 
dezembro de 2020, a partir da data do seu 
vencimento, as medidas constantes no 
Decreto nº. 5.264, de 11 de dezembro de 
2020.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em 
contrário
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do prefeito municipal, 
19 de dezembro de 2020.

MURILO FERREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, 

em exercício
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